MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

NORMA OPERACIONAL - SPOA   Nº 008, DE  27  DE  DEZEMBRO  DE  2002.
Estabelece critérios e procedimentos para utilização de veículos oficiais no âmbito do Ministério de Minas e Energia – MME.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 22, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria-Executiva, aprovado pela Portaria nº 278, de 2 de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial de 4 subseqüente, resolve:

Âmbito de Aplicação

Art. 1º Para utilização de veículos oficiais de transporte de passageiros e de materiais, no MME, devem ser observados os procedimentos estabelecidos na presente Norma Operacional - NO.

Conceituação

Art. 2º Para os efeitos desta NO, são adotadas as seguintes definições:


Serviços de caráter permanente - são serviços solicitados diariamente, relativos a transporte de autoridades, deslocamento de servidores a diversos órgãos, entrega de documentos e outros.

Serviços de caráter eventual - são os serviços solicitados por ocasião de eventos ou em condição de excepcionalidade, bem como aqueles solicitados aos sábado, domingos e feriados, ou após o horário das 22h.

Usuário - servidor que utiliza o veículo oficial em serviço, identificado como responsável pela fidelidade das informações atestadas no formulário “Requisição de Veículos”.

Credenciador - titular da unidade organizacional, ou seu substituto legal, que autoriza o credenciamento de servidor para solicitar e assinar o pedido de requisição de veículos, conforme o disposto no art. 3º desta NO.

Credenciado - servidor credenciado para autorizar a requisição de transporte.

Credenciamento - ato de designação de servidor para emitir requisição de veículo, pelo credenciador.

Requisição, Espera e Guarda

Art. 3º Mediante o preenchimento do formulário “Credenciamento de Servidor para Requisição de Veículos”, os Secretários, o Consultor Jurídico, os Chefes de Gabinete, o Subsecretário e os Diretores de Departamento, ou seus substitutos legais, podem credenciar, até três servidores, na Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, para execução dos procedimentos de requisição de veículos oficiais.

( Fl. 2 da Norma Operacional - SPOA  nº  008, de  27  de  dezembro  de  2002).

Art. 4º O uso de veículos oficiais por servidores que se deslocam a serviço do MME, fica condicionado à autorização do servidor da unidade organizacional credenciado na Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, mediante o preenchimento do formulário “Requisição de Veículo” (Anexo I).

Parágrafo único.   O interessado deve solicitar o veículo à Unidade de Transportes/COAGE/CGRL, com antecedência mínima de 15 minutos, no período compreendido entre 8h e 19h, por meio dos ramais divulgados na Rede MME (INTRANET).

Art. 5º O período de espera pelo servidor no local de destino deve ser de, no máximo, vinte minutos após o desembarque.

§ 1º Quando se tratar de percursos de longa distância, o motorista  permanecerá  aguardando o servidor por, no máximo, duas horas.

§ 2º O usuário deve solicitar o serviço de que trata o parágrafo anterior à Coordenação de Serviços Gerais - COAGE, com antecedência de 2 horas.

Art. 6º Os veículos devem ser recolhidos em local apropriado e resguardados de furtos ou roubos, assim como dos perigos mecânicos e de ameaças climáticas. 

Funcionamento do Serviço de Transportes
Art. 7º A solicitação destinada ao transporte de materiais ou equipamentos deve ser feita, com antecedência, à Unidade de Transportes da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, para designação de veículo apropriado.

Parágrafo único. A saída de qualquer bem patrimonial das dependências do MME fica condicionada à autorização da área de patrimônio, conforme estabelecido no art. 18 da NO-CGRL nº 002, de 22 de setembro de 2000.
Art. 8º A utilização de veículos oficiais de qualquer grupo fora do Distrito Federal dependerá de autorização da Coordenação - Geral de Recursos Logísticos, por meio da Coordenação de Atividades Gerais/COAGE/CGRL.

Art. 9º A Unidade de Transportes deve manter um plantão de, no mínimo, dois Motoristas no horário de almoço e das 18h às 22h, para atendimento a eventuais serviços nesses horários.

Art. 10. A utilização de transporte pessoal, quando em serviço, destina-se, exclusivamente, aos Titulares de cargo de Natureza Especial, de Direção e Assessoramento Superiores - Nível-6 e de Chefe de Gabinete do Ministro de Estado.

Parágrafo único.  As alterações das destinações a que se refere o caput deste artigo, bem como a indicação da categoria do veículo a ser utilizado ficam subordinadas às orientações emanadas do órgão central do Sistema de Serviços Gerais - SISG.

( Fl. 3 da Norma Operacional - SPOA  nº  008, de  27  de  dezembro  de  2002).

Proibições ao Uso de Veículos Oficiais

Art. 11. Nos termos da Instrução Normativa - MARE nº 9, de 26 de agosto de 1994, fica vedado o uso de veículos oficiais:

I - no transporte de servidores a residências, passeios ou excursões e em estabelecimentos comerciais e de ensino;

II - para a locomoção de familiares de servidor ou pessoas estranhas ao serviço do Ministério;

III - nos sábados, domingo ou feriados, salvo para desempenho de encargos inerentes aos serviços públicos; e

IV - para deslocamento de servidor aos locais de embarque e desembarque, ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa, em viagem objeto de serviço, ressalvado aqueles deslocamento que não possam ser atendidos por meio regular de qualquer outro meio ou, ainda, quando não perceber a ajuda de transporte de que trata o art. 9º do Decreto nº 343, de 19 de novembro de 1991, devidamente autorizado pelo Coordenador-Geral de Recursos Logísticos, como responsável, no Ministério, pelo órgão setorial do Sistema de Serviços Gerais.

Art. 12. Fica desautorizado:

I - aos Motoristas Oficiais em serviço pararem fora do itinerário, previamente determinado, por motivos particulares;

II - a guarda de veículos oficiais em garagem residencial, ressalvado o caso em que a garagem oficial for situada a grande distância da residência de quem usa o automóvel, condicionada à autorização do Ministro de Estado ou do responsável por ele designado; e

III - o uso de placas oficiais em veículos particulares, bem como o de placas particulares em veículos oficiais.

Requisitos para Condução de Automóveis Oficiais 

Art. 13. O transporte individual de passageiros deve ser conduzido por Motoristas Oficiais devidamente uniformizados e identificados.

Art. 14. Quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, os Servidores Públicos Federais dos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, desde que possuidores de Carteira Nacional de Habilitação e devidamente autorizado pelo dirigente máximo do órgão ou por titular das unidades por ele designado, em conformidade com o disposto na Lei nº 9327, de 9 de dezembro de 1996.

 ( Fl. 4 da Norma Operacional - SPOA  nº  008, de  27  de  dezembro  de  2002).

Disposições Gerais

Art. 15. Cabe à Unidade de Transportes a liberação dos veículos, bem como a verificação dos dados anotados na Requisição de Veículo, para fins de controle e fiscalização do percurso e da quilometragem percorrida.

Art. 16. As dúvidas surgidas na aplicação desta Norma Operacional serão dirimidas pelo Coordenador-Geral de Recursos Logísticos, que adotará as medidas necessárias à sua implementação. 

Art. 17. Os anexos I a III consolidam os modelos de formulários e a rotina relacionada ao processo de utilização de veículos oficiais, objeto da presente NO, e o anexo IV, a legislação aplicada.

Art. 18. Esta Norma Operacional entra em vigor a partir da data de sua publicação.

MARTINHO GONÇALVES DE SOUSA ROCHA

ANEXOS
Anexo I - Requisição de Veículo
Anexo II - Credenciamento de Servidor para Requisição de Veículos
Anexo III - Procedimento:Solicitação de Veículos Oficiais
Anexo IV - Legislação Aplicada

ANEXO I

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
	REQUISIÇÃO DE VEÍCULO


PARA USO DO ÓRGÃO REQUISITANTE

	1.SIGLA DO ÓRGÃO


	2. NOME DO USUÁRIO




	3.FINALIDADE



	4.DESTINO



	


	,

5. DATA DO PEDIDO

___/____/____
	6. DATA PREVISTA

___/____/____
	7.HORÁRIO PREVISTO

____________
	8.

_____________________________________

CARIMBO E ASSINATURA DO CREDENCIADO


PARA USO DA ÁREA DE TRANSPORTES

	9.NOME DO MOTORISTA


	12.

_______________________________

ASSINATURA DO DESPACHANTE

	10.MARCA DO VEÍCULO


	11.PLACA


	


	13.DATA DA SAÍDA

___/____/____
	14.HORA DA SAÍDA

_________


	15.DATA DA CHEGADA

___/____/____
	16.HORA DA CHEGADA

____________
	17.KM RODADOS

________
	18.                 HODÔMETRO

	
	
	
	
	
	INICIAL

_________
	FINAL

_________


	19.

___/____/____   ____________________________

DATA                                            ASSINATURA DO MOTORISTA
	20.

___/____/____   ____________________________

DATA                                                ASSINATURA DO USUÁRIO


	P R E E N C H E R      S E M      R  A S U R A S




MOD.CGRL.016.00

ANEXO II

	MME
	SECRETARIA -EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS


	CREDENCIAMENTO DE SERVIDOR PARA REQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 




	1.UNIDADE


	2. RAMAL




	3. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

NOME________________________________________________________________________________

MATRÍCULA____________________

CARGO____________________________________________________________________

ASSINATURA_________________________________________________________________

RUBRICA____________________________________________________________________




	4. ASSINATURA DO DIRIGENTE DA UNIDADE

                                                                                    BRASILIA- DF,           DE                                             DE

                                                                   __________________________________________________________________________________

                                                                                                 ASSINATURA E CARIMBO DO DIRIGENTE DA UNIDADE                     




MOD.CGRL.013.00

ANEXO III

PROCEDIMENTO : SOLICITAÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAIS
	ÓRGÃO/UNIDADE
	PASSO Nº
	D E S C R I Ç Ã O

	 - REQUERENTE/USUÁRIO
	01

02

03

04
	- Solicita transporte, via telefone, com antecedência mínima de quinze minutos.

- Preenche o formulário “Requisição de Veículo”, nos campos de sua competência. 

- Colhe assinatura do dirigente do órgão/unidade ou servidor credenciado.

- Encaminha a Requisição de Veículos à Unidade de Transportes/CGRL.

	 - UNIDADE DE TRANSPORTES – COAGE/CGRL
	05


	- Recebe a Requisição de Veículo e entrega ao Motorista.

	- MOTORISTA
	06

07
	- Efetua o deslocamento de servidores ao local informado;

- Devolve a via do formulário preenchida ao responsável pela Unidade de Transportes, após a realização do percurso.




NO-Veículos
ANEXO IV

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO E INFORMÁTICA

COORDENAÇÃO DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA


	Norma Operacional :  VEÍCULOS OFICIAIS

	LEGISLAÇÃO

APLICADA
	ASSUNTO

	Autorização SE, de 7/2/2002, publicado no BP nº 5, de 10/5/2002
	- Autoriza alguns veículos do MME a pernoitarem na residência do seu respectivo motorista, quando houver necessidade.

	Portaria   nº 290-SE, de 10/8/2000

Item II, alínea “a” e “b”
	- Delega competência ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração para autorizar servidores do MME a conduzirem veículos oficiais de transporte individual de passageiros e aprovar planos de trabalho relativos à contratação de serviços continuados.  

	Lei nº 9.660, de 16/6/1998
	- Dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial de veículos e dá outras providências.

	IN nº18, de 22/12/1997 
	- Disciplina a contratação de serviços a serem executados de forma indireta e contínua, celebrando  por órgãos ou entidades integrantes ao SISG.

	Decreto nº 2.399, de 21/11/1997
	- Estabelece medidas no âmbito do poder executivo, para a reavaliação e renegociação de compras e contratos.

	Decreto nº 2.271, de 7/7/1997
	- Dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública Federal. 

	IN nº 06, de 16/6/1997
	- Altera a IN MARE nº 09, de 26/08/1994, relativa ao controle geral de veículos.

	Lei nº 9.327, de 9/12/1996
	- Na ausência de Motorista Oficial autoriza os Servidores Públicos Federais a conduzir veículos oficiais desde que possuidores de Carteira Nacional de Habilitação e devidamente autorizado pelo dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam. 

	IN nº 08, de 21/11/1995
	- Altera a IN MARE nº 09, de 26/8/1994, relativa ao Controle Geral de Veículos Oficiais.

	IN MARE Nº 09, de 26/8/1994 -DOU de 2/9/1994

OBS: Republicada no DOU de 19/6/1997
	- Orienta os órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, integrantes do Sistema de Serviços Gerais/SISG quanto aos procedimentos a serem adotadas para classificação, identificação, aquisição, cadastramento, utilização, reaproveitamento, transferência, cessão, alienação e definição do quantitativo de veículos automotores de transporte rodoviário.

	Decreto nº 343, de 19/11/1991 
	- Dispõe sobre a concessão de diárias no Serviço Público Civil da União, nas autarquias e fundações públicas federais e dá outras providências.

	Decreto nº 99.188, de 17/3/1990 -alterado pelos: Decreto nº 99.214, de 19/4/90, Decreto nº 1375, de 18/1/95, e Decreto nº 804, de 20/4/1990.
	- Dispõe sobre a contenção de despesas na Administração Pública Federal.                                                                                                                                                                

- Altera  os artigos 3º, 4º, 5º,  6º , 7º e 22.    

	Lei nº 1081, de 13/4/1950
	- Dispõe sobre o uso de carros oficiais                                                                                            Obs:  Art. 9º revogado pela Lei nº 9327, de 9/12/1996.


